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GABINETE DO PREFEITO a.,,e" 2421-2024 - "Trabalho sério. h{unicípio melhor,l',

LEI NO 480 DE 31 DE AGOSTO D8,2022.

"Dispõe sobre a denominação da
Corporação Musical do CRAS I e aa outras
providências."

o PREFEITO Do hliuNlcíPlo DE CAI\IBUCI, ESTADO Do Rto DE JANEIRo FAZ sABER
QiJE A CAMIARA ÀIUNICIPAL APROVOU E ELE SÀNCIONA A SEGIINTE LEI:

Art. 1o - Fica denominada de Corporação !\ilusical Aiexia Rodrigues de Souza lVar"tins a Corporação
[\ilusical do CRAS I

Art' 2 o - Compete ao Poder Executlvo lVlunicipal providencíar a placa ou outra forma c.apaz deidentificar a unidade e sua denominaçáo.

Art'n 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as cisposiçÕes em contrária
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